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"Dá nova redação ao art. 1°, da Lei n° 3.869, de 27 de 
abril de 2000, que dispõe sobre denominação de próprio 
municipal, e dá outras providências". 

ANTONIO CARLOS PINHEIRO, Prefeito em exercício do 
Município de Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°- O art. 1°, da Lei n° 3.869, de 27 de abril de 2000, 
que dispõe sobre denominação de próprio municipal, e dá outras 
providências, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art.1°- Fica denominada 'Profa. Walda Maria Stocco 
Prandini', a Escola Municipal de Educação Básica (Unidade Pré-Escola), 
localizada na Rua Seis, n° 72, do Parque Residencial Campo Bonito"(NR) 

Art. 2°- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura do Município de lndaiatuba, em 23 de setembro 
de 2016, 186° de elevação à categoria de freguesia. 
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Public:orlo no Secretaria Gerei do Município, orn 23 de setembro de 2016. 
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